
Estado de Mato Grosso

PREFEITURAMUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL 1.072/2013

SÚMULA: Autoriza o Poder Execu tí.vo Hunir::ipal
a realizar convênio de auxilio financeiro
para a Associação ele Pais e Am i qos elos
Excepcionais de Terra Nova do Norte - APAE e
dá outras providências.

o SENHOR MILTON JOSÉ TONIAZZO, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE I ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL
APROVOU, E ELE NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo Fica au t.o r i zado o Poder t::;;:~cu'..i v c:
r'Jiunicipala firmar convênio de auxilio financeiro com a Associóç':;í.::,.de
Pai.s e Amigos dos Excepcionais de Terra Nova do Norte AP/\E, que
vigorar~ até 31 de Dezembro de 2013.

§ 1° O Convênio será para atender desp~das com
custeio da entidade citada no Caput deste artigo, referentes aos
meses de Março à Dezembro de 2013.

Artigo 2° - Será repassado o valor total de R:3 ;;5. OUO I íjC
(t.rinta e cinco mil e quinhentos reais), em 10 (dez) par ceLa s .iquai s e
consecutivas de R$3.500,OO (três mil e quinhentos) cada, C'OITl v=nc imer.t.o
sempre no último dia de cada mês. (Emenda modificativa nO 02/2013)

Artigo. 3° As prestações de CC)11t.3S da ap l ic<::<;,J () t'ios
r e cu r s os deverão ocorrer no mês subsequente à corice s s ê o do a u.ci I io , -jULTJ) êl

Administração Municipal.

§ 1° - A prestação de corrt as c i tada no pa rac r a :') di: :er i.or
deverá ser nos critérios estabelecidos pela Instrução Normativa STN Of11/97 e
suas alterações.
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURAMUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE
Na hipótese de não ser efet.uada a prest.a c) de

contas, o caso será encaminhado ao órgão competente a fim do 5'::: 1.,-,:, r" t omada:
as medidas legais cabiveis.

§ Na prestação de cont.as só se r ão admi tido s
comprovantes originais de despesa, emitidos apenas em nome do participe, em
data igualou posterior á data do empenho do Termo de Cooperação.

Somente serão aceitos comprovantes de despesa
emitidos com clareza e contendo quantidades e discriminação dos materiais e
serviços, além da perfeita identificação do emitente e seu domicilio.

Artigo 4° - O Orçamento anual do municipio dispara a d0rd.J~
especifica visando atender a despesa autorizada no art. 1° desta Lei.

Artigo 5° Caberá ao Municipio e ao Controle Interno
1'1unicipala responsabilidade de acompanhar e fiscalizar as prre'.'it..'ClÇ(Je'.; de
contas mensais.

Artigo 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos fiscais e financeiros a 01 de Março de

2013.

Artigo 7° - Revogam-se as disposições eracorrtr á rio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte,

Milton José To
Prefeito Municipal

ln (~S c1 (; ma. r c;C) cio d n.o i :J. t·:,;Sst.ado de Mato Grosso, aos dezoito
dois mil e treze.
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